
 

AGENDA 10 - Pensando Alagoas 

O Crea-AL estará disponível para, juntamente com o novo governador do Estado de 

Alagoas e outras forças vivas da sociedade, colaborar na implantação e implementação dessas 

medidas, naquilo que for de suas alçadas, ao mesmo tempo em que firmam compromisso com a 

sociedade que representam de ficarem vigilantes, fiscalizando o desempenho profissional daqueles 

responsáveis pela execução, projeto e coordenação das políticas do executivo municipal, no que diz 

respeito ao exercício profissional. 

 

1. ATUAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

1.1 – Realizar concursos para preencher áreas tecnologias do quadro de servidores do 

governo do Estado de Alagoas. 

1.2 – Cumprir a Lei 5.194/66, pertinentes às atividades de engenharia, agronomia, geologia, 

geografia, meteorologia e tecnólogos dessas modalidades. 

2. SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL 

2.1 – Assegurar que profissionais vinculados ao Crea-AL recebam salário ou vencimentos 

básicos, o equivalente e nunca inferior ao salário mínimo profissional. 

3. SANEAMENTO 

3.1 – Ampliar a cobertura de esgotamento sanitário refletindo diretamente na melhoria das 

condições da saúde da população. 

4. DESBUROCRATIZAÇÃO PÚBLICA 

4.1 – Cumprir o código de edificações, eliminando a demora na tramitação de análises e 

licenças. 

4.2 – Redução de taxas. 

5. INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

5.1 – Recuperar toda a malha viária urbana, facilitando o escoamento do trânsito. 

6. ACESSIBILIDADE 

6.1 – Elaborar um guia e manual de acessibilidade. 

6.2 – Implementar cursos de capacitação técnica em acessibilidade mobilidade urbana 

extensiva aos profissionais da área. 

7. MEIO AMBIENTE 

7.1 – Recuperar a vegetação ciliar das faixas marginais de proteção dos canais que cortam 

a cidade. 

7.2 – Instituir programa de gerenciamento de resíduos da Construção Civil. 

8. TURISMO 

Profissionalizar o potencial turístico com programas específicos voltados para o setor. 

9. EDUCAÇÃO 

9.1 – Dobrar o número de escolas estaduais proporcionando o desenvolvimento 

estratégico com investimentos no esporte e na qualidade do ensino em Maceió. 

9.2 – Manter a cultura da manutenção nas unidades educacionais. 

10. COMBATE À CORRUPÇÃO 



 

10.1 – Aderir ao Movimento Nacional de Combate à Corrupção apresentado pelo Ministério Público 

Federal. 

 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

O Crea-AL, juntamente com as entidades Ademi e Sinduscon, proponentes deste programa,  estarão 

disponíveis para, juntamente com o novo prefeito e outras forças vivas da sociedade, colaborar na 

implantação e implementação dessas medidas, naquilo que for de suas alçadas, ao mesmo tempo 

em que firmam compromisso com a sociedade que representam de ficarem vigilantes, fiscalizando o 

desempenho profissional daqueles responsáveis pela execução, projeto e coordenação das políticas 

do executivo municipal, no que diz respeito ao exercício profissional. 


